Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI Nº 06/2010

“Acrescenta inciso IV, alíneas e parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 3.051, de 25 de novembro de 2008, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A: 

Art. 1º. Fica acrescido o inciso IV e alíneas ao art. 2º da Lei Municipal nº 3.051, de 25 de novembro de 2008, com a seguinte redação:

IV - declaração formal expedida pela Divisão de Meio ambiente da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo ou por órgão de natureza similar, constando obrigatoriamente as seguintes informações de ordem ambiental:

a - Se a área objeto de doação está inserida em área de preservação ambiental, ou congênere;

b - Se existem restrições ambientais expressas em normas legais (leis, decretos, instruções normativas etc) incidentes sobre a área objeto da doação;

c - Se as atividades a serem desenvolvidas pela empresa beneficiada com a doação são poluidoras;

d – Outras informações que se julgar pertinentes e necessárias à proteção ambiental.



     Art. 2º. Fica acrescido parágrafo único ao art. 2º da Lei Municipal nº 3.051, de 25 de novembro de 2008, com a seguinte redação:

Parágrafo único – A Câmara Municipal, pela maioria simples de seus membros, poderá requisitar informações adicionais ao órgão declarante de que trata o inciso IV deste artigo.

Art. 3°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

  
   A presente proposta legislativa justifica-se em razão da necessidade de se restringir e disciplinar a doação de bens públicos com ênfase nas questões de meio ambiente.


  A aprovação da presente proposta irá evitar que áreas de preservação ambiental e similares possam vir a ser doadas indevidamente pelo poder público municipal, comprometendo assim  as politicas de preservação ambiental preconizadas pela Constituição da República e pela legislação esparsa as quais estamos sujeitos e como legisladores e cidadãos cumpridores de nossos deveres não podemos transgredir.


Sendo assim, o propositor conta com o apoio dos nobres edis para a aprovação do Projeto de Lei em tela que certamente será um avanço na política de preservação ambiental em nosso município o que valerá para as futuras gerações. 

Sala das Sessões, em 15 de Março de 2010.

Cristiano Elias dos Reis Costa

Vereador

